
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE SANTANA DE sÂo FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

~TO No 0612017 

1 
Pelo presente instrumento de ODOralo de PeSação de Sar~ de um lalo o MUNIPO CESAJ'JTfti'IA 1)3 
SÃO FRNO, SrAW DE S3 FE, Fsa Jirídica de Dreito RibIíw, através de seu FUNDO M UNIOPAL 
DEASSrJOA WAL, inscrita no "J r? 14.927.6'0001-, com sede na à Ria São ..bão, n°937, Bairro 
Cbtlro, &itwia do Sho ,  Francisco, Estado de Sergípe, por asa Secretária Municipal a 9 4  MARA DAIS DORES  
AGUIAR BARRXO, brasileira, inscrito no C}JFFIMF sob n 0  028.072.045-97, residente neste município. 
doravante, do outro ledo, a empresa GJILI-Ev1E V1AS E TUR9vIO LIDAI-ME inscrita no O'1PJ &sb n0  
14.970. 182/OW1-38, efleleada na Avenida &otildes t'ber de ko, 2274, BairroBrasílig, Nossa rtiora da 
Glória' neste ato representada por seusócio-administrador o Sr. GENILTONALVESDEFREITAS portador do 
O'JFRMF &,b n° 587.674.105-10, donidllalo à Ria PJaeI&in AvesdeCliveira, ri° 349, Barro &aSlia, Nossa 
Senhora da Góriaf eaI turi rnál.wm.br , fone (79) 3411-2788, doravante denominado 

JTRAITAQA%  ate 9, ajustado o presente Oxitrao, que se rega'á pelas normas das Lei rt° 1(152012W2, 
~diariamente, a lei no 8.666/93 e asas alterações e a IS ~lamentar no 12312, lei Municipal no 
172/2011, Decreto Municipal no 2Q'2013 e Coo Municipal ri° 5112013, também, petas Oâiaias e 
concições segaintes 

QJAIJSJLÂ AM BRAL - DO 0800 (ai. 55, indao 1 da lei 8.93): 

1.1 	O presente contrato tem por objeto a contraaçãa de empresa para a pregação de serviços de 
locação de vSwlos, com e sem condutor, com e sem fornecimento de combustível, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva, reposição de peça segiro total, para atendimento das 
demandas operacionais do Rindo Municipal de Assgénda &dS, do município de itaia do 30 
Francisco, conforme detelhanentos constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Editei, 
referente &(s) item(ns) 7, nos termos da ATA DEF€3STR) DE F4E N° 012017 de ardo com as 
quadida$esefldeddas na Cá.aila Quinta deste contraio. 

2.1 	Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados; em conax*da com as eedficaçães 
wn&aitesdo Mac 1- Termo de fWflida, do Editei do Reo Presenciai n°032017. 

3.1 	A prestação dos serviços obedecerá a estipulado no Mac 1—Termo de Faênda, bem corno, às 
obngações nnidas nos doa.imstos ajiale aiuTieraios constantes do proces IicitMõrio, e que 
independentemente de traisição, fazem parte integre e complementar deste corflo, no que não O 
contrair 

a) ElitM de Frego PresenciÍS ri 0  032017; 
b) Proposta final firmada  pela 0tt'1FRAItADA, em, contendo os valores men sai s  e total  da prestação 

de serviços a serem executados. 

R.,RW M UNIOPAL DEASSIÈ'CA aflô,j. 
n° 937, Párro Caitro, SKItariado 210 Francisco, Estado de &rgpe 



ESTADO DE SERGIPE 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4.1 	Os veículos deverão atender, no mínimo, os requisitos constantes do Anexo 1—Termo de Ftfwêndg 
Ontraoe Proposta dePreços. 

5.1 	O vSor total do presente contrato de acordo com o preço regrado na ATA DESTRO CEMtLS 
N° 0612017 e Ftoposa da 03NTRATADA o valor mensal é de 2.24000 (dois mil, duzentos e quarenta 
reais), perfazendo o valor global R5 26.8,00 (vinte e Ssmil, oitocentose oitenta reais). 

5.2 	Ospreçose quantidadescontratadas são: 

ITEM  çÁo -- aJÂ FDT VUMTI 

Ltxaão de Veículo Sadan, (O - 	 -o - 
quilômetro), completo, motor com 
potênda mínima 1.6, 	cadSe 

' 

mínima para 05 passageiros. vidros 

 comi revestimento furnê, som 
rnmt  Uiid 1 Vdksvan/\.by F52240,00 1426.6&X00 

motorista e combustível por conta da 
cbntraa'ite, para ficar á d4)OSÇão 
da 	Sacreitaria 	Municipal 	de 

___ 	___ ______  ____  
Total Gobal R$ 26.880,00 (vinte seis mil, oitocsntose oitenta reais) 

	

5.3 	A contratada receberá o pagamento mensalmente, sc~ pelos mrmgDse(etivaDa1te prestados,  
conforme sl idtação da Cbnt ratade, nos vaores deitos na proposta de preço elaborada nos termos 
do Termo de Referência e seus anexos, 

	

5.4 	O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pela empresa (Intratada, após 30 dias da 
apresentação da Nota Rwa Pauta referente 3D mõs de execução dos sviçcg contendo nesta a 
certificeç&) de que os meros foram pregados pelo Setor ftEporS'el pelo recebimento dos 

rviço 

	

5.5 	Fera fazer jus ao patiaito. a Contratada deverá apresentar, juntamente COM o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e'ou Municipal e prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Sociai - INe perante o FGIS—CWe a OCr; 

	

5.6 	Nertin pagamento será efetuado a Cbntrataia enquanto houver pendênda de liqudação de 
ob.içãofinaxsraem virtude de ~idade ou inadinÉnda contratual: 

	

5.7 	Caso sefaça necessária à reapresenta0D de qualquer Nota As-FMura por onião da OWWkTADA 
o prazo de 30 diasrsnida--á a conta da data da respectiva reresentaçà3; 

	

5.8 	A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da hat,ilitaç&o, será feita previamente a cada 
pagamento, devendo a resultado ser juntado aos Mos do processo próprio e fla'ido o efetivo 
pagamento a da condicionado. 

R.INX) M UNIO PAL C€ASSTÈ'CA SOCIAL  
n° 937. Bairro Oantro, Santana do São F?aidw, Estado de Sargípe 
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59 	Nos meses de inicio e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional ao período de 
efetiva prestação dos seniçoa 

5.10 	Nenhum pagamento será efetuado à CONTIRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpl&lda. sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza  

5.11 	O atraso na apresentação, por parte da empresa da fatura ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento importará em prorrogação automática do pram em igual número de dias de 
vencimento da obrigação da ONTRkT4NTE 

5.12 	Não haverã, sob hipótese alguma pagamento antecipado, 

5.13 	a preços serão fixos eirreuáve1s 

5.14 	A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada. na  hipótese de eventuásglosas; 
referentes a inexeciução ou aplicação de penalidades.pelo deumprimento das cláusulas, contidas no 
Termo de Fiaferiância. 

CLÁUSJLA (TA - QA AC'JOA (ai. 55. inciso IV da Lei 8.66&93) 

61 	O presente Contrato terá vigênda de 12 (doa) meses, contados a partir de aia asanatura, podendo 
ser prorrogado com 'ias a obtenção de preços e condições masvaitoses para a Administração. na  
forma do ai. 57. 11 da lá 8.&93. 

CLÁUSULA SÉTIMA ~  DASOBRIGAÇ5MDA ONTRATADA 

71. 	Fgaiimto dos salários, encargos sociais tem fornecimento dos materiàS necessários e demais 
deesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da CONTRATADA: 

7.2. 	A CONTRATADA deverá executar os se-viços descritos no presente Termo de Ffanda e outros que. 
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período,  

7.3. 	A Ontratada deva-à, se asam edqdo. manter à disposição no local da pregação dos serviços o 
reonvd pela emprese; 

7.4. 	Fonstrliza-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE e ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na exeaçãa do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

zação ou o acompanhamento pela C'bntrata,te. 

7.5.Responsabilizar-se pela obtenção de Avarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que 
se façam neceá-iosã execução do (Intrato; 

7.6. 	Executar fielmente o objeto contratado e o pram estipulado: 

7.7. 	Repara. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paie, o objeto do Contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada 
estipulada na proposta da (Intratada; 

FUNDO MUNIOPALDEASTCAWAL 
João, no 937, Bairro Centro, Sentaria do São fraiasx, Estado de Sargípie 
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7.8. 	Arcar com as despesdecxxrentesde qualquer infração ou delito, sa qua for, querido praticado por 
empregado seu e relacionado à execução do seniço prestado, sobretudo quando envolver o nome e 
ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidoresou autoridades usuárias. 

	

7.9. 	Manter, durante toda a execução do contrato, ase,dgõndasde hiIitação ou wndies determinadas 
no procedimento da licitação que dai origem ao presente 0Dntrato, sob pena de aia rescisão e 

Iicação das penalidades ora previstas; 

7.10. Arcar com a reonIidade civil por quasuer danos materiais e pessoais causados por seus 
empregados na execução dos serviços 

	

7.11. 	Utilizar profissonas habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem eitalo 
bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necesios ao desempenho 
fidente dos seniço em conformidade com asno masedeterminaôesan vigr; 

7.12. Apresenta ao gestor da Aia de Registro de preo, querido de uma demaida, os dados dos 
colaboradores da emprese que executarão os serviço tais como nome completo, cargo, telefones de 
contato; 

7.13. Responsabilizar-se pelo transporte ou ai5o de transporte de sais empregados bem como pela 
alimentação e outros benefícios previstos na Iega*a trabalhista; 

7.14. Sjbsitiir imediatamente, a pedido da Mmini5~ o empregado que não estiver prestando os 
serviços de acordo com as normas da WNTRATAWrE, respondendo por quaisquer ocorrências no 
decorrer do período au que for constatada a aia ainda; 

7.15. fDonder por danos materiais e/ou moras asados por pessoal encarregado da execução dos 
serviços decorrente de dolo ou culpa 

7.16. Todas asprovidêndasjudidasou Sruddãspaa solução de questões vinajladase daiosados 
a terceiros serálo de responsabilidade da TNTRA LTADk e tomadas em seu próprio nome e às aias 
expensas 

7.17. Fauter em seu nome e sob aia inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados neces*ios á 
perfeita execução dos serviçoscabendo-lhe efetua todos os pagamentos inclusive dos encargos 
previstos na IegSaão traihisa previdendkia fiscal e quaisquer outros não meidonados em 
decorrência da aia condição de empregador, ficaido dente de que não estabelece, por força da 
pregação dos serviços objeto deste termo de referência, qualquer relação de emprego entre a 
Contratante e osernpregadosque a Ointratalafomecer para a execução dos serwçoa 

7.18. M a'ter durante a execução dosserviçosascondiçõese eafkaesqu5adasentre as partes 

7.19. Arcar com os recursos financeiros necessários a realizações dos serviços previstos neste Termo de 
FWerênda 

7.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da fixaização inerentes ao objeto dos serviços 
especificados neste Termo de Fefeênda, sem que disso decorra qualquer ônus para (flITRTN'.ftE 
não implicando a atividade da fisião au qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
Ontr*adg inclusive perante terceiros por qualquer irregjlaidaie. 

	

7.21. 	Sibrneter seus empregados aos reg.ilanaitos de segurança e disciplina insituldos pelo 
CCNTRTANTE durante o tempo de permaênda nas suas dependências 

FUNCO M UNIaRALCEASTâ$3A WAL 
Rua 	n°937, BarroC,tro. SentanadoSão F?atw, Estadodegpe 
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7.22 	Manter sigilo, não reprodundo, divulgando ou utilizando em beneficio próprio, ou de terceiro sob 
pena de responiIidaz1e dI, pena e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

4TRATANTE ou de terceiros de que toma-  conhecimento em razão da execução do objeto 
contratual, 

7.23. Não contratar ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro permanente ou 
temporário da CWRATANTE 

7.24. Todos os empregados e fornecedores da (Intratada que adentra-em ao recinto da CONTRATANTE 
deverão identificar-se aitedpaiarnente, seguindo as regas desta CONTRATANTE respeitando. entre 
outros, o horário de expediente e/ou horários autorizados pela fi&izaçâo dosnç& 

7.25. 	Contratada deverá designar um representante para atua junto á CONTRATANTE para trata -  de 
assuntos relacionados aos servriços bem garantir o bom aidana'flo de aia execução. 

7.26. 	Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de ardo com 
as especificações; deste termo dereferênda 

7.27. 	Manta- disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados para atender a eventuasa'zrésmos 
solicitados pela CONTRATADA, 

7.28. 	Fata à Mminttação toda e qualquer irregularidade observada durante a execução dos serwços 

7.29. Tranenr a outrem, no todo ou em parte, o objeto da avença, somente em casos aatondos 
formalmente pela contratante. fndo o substituto cumprir as eedticagões deste termo de 
referência em ig.iasou meulorescondiçães ficando a C3NTRATADA responsabilizada totalmente pela 
transferência 

7.30. 	Executar osviços desa-itosem estrita observãida ás normas técnicas edatentes, 

7,31. 	Comprovar. sempre que solicitado pela QY'41RTANTE a quitação das obrigações trabalhistas e 
tributárias; 

7.32, 	Responsabilizar-se, integralmente, pelosiços contratados nostermosda legislação mgente. 

7.33. 	Manter disciplina durante a prestação dos serviços, retirando do local após a notificação, qualquer 
empregado conda-aio com conduta inconveniente: 

7.34. 	Manta- seu pessoal uniformio,identificando-os mediante o uso de crachás, com fotografia 
recente, 

7.35. 	Instruir seus colaboradores quanto às necada1es de acatar as orientações do prepoo, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Tralho e 
reonsili'-se pelo cumprimento; 

7.36. 	CUmprir, além dos postulados Ies '.i'ntes de âmbito federal estadual ou munidpal, as normas de 
segurança da =TRATANTE 

7.37. 	Quando dislocinibilizar motorista arcar com todas as despesas de alimentação e hospedagem dos 
motoristas envolvidos na execução do ser viço: 

7.38. 	Manter. durante a vigência da Ata de Fro de Preços, todas as condes de habilitação e 
qualificação exigidas; na licitação, 

RJN(X) M UNIOPAL C€ASTCA SYJAL 
;tu r' n°937, Bairro antro Santanado São Francisco, Estado de gipe 
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7.39, 	Durante as viagens a empresa deverá leva Apólice de se.iro no valor constante na re1uçâD 
ededda pela PNU (aompaihala de todos os pagamentos; efetuados). 

7.40. 	Apresenta lista da frota de veiojlosda empresa que atenda as eedfices contidasno Edital 

CLAUSULA OITAVA -  DASOBIRIGAÇõESDA CONTRATANTE 

81. 	Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor eeomente designado para 
acompanhamento do transporte rodoviário, na forma prevista na 8.6/93 e alterações pOeriO(e5, 
procedendo o ateado das reectivasfatuça 

8.2. 	Ropordona todas as facilidades para que a (bntratada possa cumprir com aias o!xiges dentro 
dos prezas e oondiçi5es eaeleddas 

8.3. 	Retua o pagamento dosvaoresdentro dascondiçes eateleddasnaAZa de Registro de Preço: 

8.4. 	Slidta a substituição do representante da Cbntratada, caso este não estiver desempenhando aias 
atividades a contento, de acordo com o estabelecido no Termo de fèferénda: 

8.5. 	Permitir o acesso de funcionários da Contratada nas aias deperidéncias, desde que devidamente 
identificados 

8.6. 	Comunicar ofidalmente à Cbntratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas conderaiasde natureza grave: 

8.7. 	(Inferir a qualidade dos serviços pregados através do servidor desado para acompanhamento, 

8.8. 	Prestar à contratada informações e esda -edmentos necessários à execução dos serviços objeto deste 
termo de referênda 

8.9. 	Apiicar à contratada as sanções regulamentares: 

8.10. 	Analisar e atestar os documentos de Cobrança apresentados pela contratada pelos serviços prestados 
Caso ha incorreção nos documentos recebido os mesmos serão devcvidos à contratada para as 
dedas correções A nova wntam dos prazos; para análise, ateste e pagamento, re:omeçaá 
quando dare4resentação dosdoajmentosdSdamentecorrido 

8.11. Edr o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA de acordo com as 
cláusulas na Na de Rro de Preso, e ostermosde sua proposta: 

8.12. 	Notificar a (EtITRATADk por escrito, sobre imperfeições falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços preaio para que nem adotadasas medidas corretivas necessárias. 

8.11 	ftoniova, pelo servidor designado para ampanhaiiento do transporte rodoviário, a fiscaliço dos 
serviços at os aspectos quantitativos e qualitativos anotando em regro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de qua&uer fatos que exijam medidas 
corretivas e 

8.14. Sór da CONTRATADA a qualquer tempo, doornentação que comprove o correto e tempeivo 
pagamento de todos os encargos preÃdendã'ioa trabalhistas, fisse conwdals 

RJN[O M UNtO PAL CEASTÊCA SXIAL 
937, Bairro Centro, Santana do São Fra -idso, Estado de SNgpe 

o 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

	

9.1. 	O serviço será na forma definido neve termo, bem como, supletivamente na proposta de preços da 
contraig 

	

9.2. 	O seu recebimento da-se-á de acordo como ai. 73, inaso 1, letra "ã' e Mb, da lei 8/93, cm 
alteraçôespo&eriores 

	

9.3. 	O serviço eaitado em desacordo cm o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será reitado, pardal ou totalmente, conforme o ca; 

	

9.4. 	As quantidades indicadas no Mexo 1 são meramente estimativas, podendo ser alterada para más ou 
para meios de acordo com as necessidadesclaCONTRATANTE 

	

9.5. 	Osberá a C3NTRATANTE o recobimento e a atestação *s)  Nota(s) fRsB(is) Furs) 
correspondentes 	em pleno acordo com aseedficaçÕescntidas. 

CLÁUSULA CDMA - E ISOOR»M B'rr4JA (ai. 55. inasciV, da Lei n° 8.693): 

10. A deesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta *s) aeta*s) Municipal do 
Município de Sentaria do Francisco, quaido pertinente a solicitação da(s) aiipres) dos preços 
registrado na Atado Registro de Preços 

MB'JTÁRA 	
O?A 	ImEroAliviDócE  

07019 08.122.0006 	1 	2013 	3390.39.00.00 	000 

a.ÁUaLA ÉJMA ER M SRI - QA 	CIUkÇ4.O e IAJJSrEDO tN1R1O 

11.1. O contrato poderá ser repatualo, visando a adequação as novos preços de mercado, observado o 
interregno mínimo de um aio, a conter da data-base do acorda, convenção, dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente, que estipula o salário vinte à época da apresentação da proposta, ou da 
data da última repactuação e a demonstração analítica da variação dos componentes dos aiSo 
deidanentejustifia. 

§ 1 0  A contratada poderá e~cer sei direito à repatuação dos preços até a datada proroção 
contratual subseqüente. 

§20  Cem a ffRAtA3A não solicitearepact~ no pram estipulado a'ma, ocorrerá a predusão 
do direito de repalua-. 

11.2. CEvSoresdos serviços permanecerão irreuSáveisdurente o período de 12 (doa) meses a conta da 
assinatura do contrato. No casa de haver prorroção do contrato os preços poderão ser requstado 
de acordo cm os indicas oficiais adotados para o Sator, sendo este o de menor impacto para a 
MMnistração. 

QÁUSJÀ DÉJMA SJJND —DAS P13qALIDM)ESE M ULTAS(a't. 70  da lei 8.693): 

RJNDZ) M UNIOPALCEASSTË\CA SYJAL 
São bão, n°  937, Bairro antro, Santana do São fraidw, Estado de 	pe 

/Á 	
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121. Fblo atraso injustificado na exeaição da Ala de Fg&ro de Preços] CbntrMo, pela ínexew* tota ou 
prel do objeto pactuado, bem ciorno a infngênda ao artigo 81 da Lei n°. 8.&93, e, notadamente, 
quando no atesto do objeto deste Cbntrao pela irreções rea4tattes 
da e~ ou dos meterias empregado o Contratante poderá aplicar á Contratada as seguintes; 
smçõe a1ida a prévia desa 

1. Mert&da 

b) Muita de 0,5%(o vírgula cinco por mito) por da, MÓ o ~mo de 10% (dez por ro) sobre o 
valor do O,ntrato, um deoorrênciadeatraso irtSifio no fornecimento; 

c) Muita de 10% (dez por cito) sobre o valor total deste Contrato, no cas de inexec~ total ou 
parcial do mesno; 

d) Sisperisão temporária de participar um licitação e impedimento de contratar com a Aciministraçâo  
do Contratante, pelo prazo de Sé 5 (cinco) aos 

e) Ldaa»D de inidoneidade para licita ou contratar mm aMnni&raáD RjbIi 

12.2. A Cbntratada ficará impedida de licitar e de contratar com os órs e entidades pertencentes à 
AcIrrinistração Pública, pelo prazo de Sé 5 (cinco) enos garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, enquanto perdura-em os motivosdeterminaitesda punição ou MÓ que seja promovida 
a reabilitação puale a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 

II. Bisao retardamento daexeaiçà do objeto deste Contrato; 

III. N& mantiver apropoa. inju&ifucadanente; 

IV. Qimpofla-sede modo inidôneo; 

V. Rzer diadaraçâo  

1. Felha ou fraida-  na eajção do Contrato. 

CLÁUSULA UÉMA TSR - ws4o(at. 55. inda-\411, da Lei 8.686'93): 

iai. 	Independente de notificações ou irterpelates judiciais ou extrudda constituem motivo para 
rescisk do Contrato as situaçõespremstasno artigo 77 e 78, na forma do artigo 79, da lei 8.6'93. 

§ 1 0  - O pressite Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência adnn&riivg a jul do 

(brdraaite, sern que caba a Cbntrsala qualquer a& ou ints -pelaçjudidal. 

§ 20  - No casa de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão a 

O,itSala, por escrito, no mínimo mm 30 (trinta) das de antecedência 

§ 30  - Na ocorrência da rescisão previa no 	td" desta cláusula, nenhum ónus recairá sobre o 

Cbntraaite em virtude desta dedsão, ressalvado o disposto no § 2 0  do artigo 79 da Lei 8.668'93 e 

alterações 

FUNDO M 
RiaSiciJoÉio. n0 937, E3airroCantro, SantanadoSOo fraida-o, a10 de rgpe 
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14.1. 	Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrai a Ortrataia reconhece, de logo, o 
diréto do Cbntrante notalanente a constante do artigo80daLei 8.66993. 

CLÁUSULA DÓ] M A QUI NTA - QA LBJa.Aç4o ARJCÃVa A EKmJÇÃO  DO CONTRATO E CE oas OM 
(ai. 55, indXJI, da 	8.666r93): 

151 	O presente contrato fundamenta-se: 

Noste-mosdo Regão Resaida n°03(2017 que simultaneamente: 

a) 	Não contrariem  interesse público: 

Nas deitas determinações da Lei no 10,52012002. subsidiariamente. a Lei no 8666193 e aias 
alterações e a Lei Complementar no 123126. Lei Municipal n° 172/2011, Decreto Municipal n° 
2012013 e Decreto Municipal n° 5112013. 

III. 	Nos pr&eitosdo Direito Público. 

IV 	Supletivamente, nos principiosdaTeoria Cera dos Cbntros e nasdiosçx5esdo Dreito Rio. 

Parágrafo único - Ocasos omissos e quaisquer ajustes que se fiem neceálos, em darrênda dee 
Contrato, serão acordados entre as parte lavrado-se, na ocão, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA EJMA SEXTA -  DASALTA.ÇÕ6(art. 65, da Lei 8.66&93): 

16.1 	Esteinstrumento poderá ser aliterado na ococrèida de quaisquer fatos estipulados no a-ligo 65. da Lei 
8.6'93, devidamente comprovados 

§ 10 A (Intratada fica obrigada a atitar nas mesmas condiçÕescontratuais. osaxésdmos e 
aiprees que sefiem necessária até o limite Iel prevso, calculado sobre o vor inicial 
atuiio do contrato. 

§ 20  - Nenhum arésomo ou supressão poderá eaier o limite eadeido nega condição, salvo as 
sjprees resultantes de acordo celebrados entre as partes 

CLÁUSULA DÓ3 MA SÉnMA - ECA4 FNF-t4M B'-ITO EGA FISCALIZAÇÃO (Al 67, Lei 8.666'93). 

17.1 	Na forma do que dispõe o artigo 67. da Lei 8.61 a gestão do contrato ficará a cargo de 
wrAaA MUNIOPAL CC ASSS4OA SDJAL a quem compete degiar representante para 

fiscalização, atesto. avaliação e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que a tudo lhe 
dará ciência 

RJNCC M UNIa PAL €ASTÈ-JCA SXIAL 
Ria o .,bão, n0 937, BaíriroGantro. SaIntanadoSãoFrancisoo. EstadocleSergípe 
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17.2 À fiaaá compete, entre outras aribuiçÕes verificar a mnformidale da ewção do ccntro 
mm as normas epedficadas, bem como se os procedimentos; são adequados a garantir a qualidade 
desazig 

17.3 Não ob&a,te a m&IRATADA seja a Cria e sdute reonsávd pela eeaição de todososserviçn a 
'JTRA1TAN1E res~ o direito de, sem que de qualquer forma, re&rira a plenitude dessa  

reonsSiIidaie, exercer a más aTipIa e complexa fiáiãD ate os S6fliÇO% diretamente ou por 
prepoos designados: 

17.4 A ação da fiscaliza;Éio na ecnera a X~TADA das reonsXtidades cnntratuámente asainda 

17.5 Cbmpete ao reonsável pela fii*3 e acompanhamento da eQJção do contrato o atesto da 
Nota Rsza/Fura relativamente aos asniços exacut~ no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 
tçresitaão da documentação hII. 

OJ&U9J.A EMAflTAVA- tCRJO 

18.1 	As partes contratantes elegem o Fóro da Capital do saio de Sergipe como (itim competente para 
dirinir as queÕes que porventura surrem na ewção do presente ODntrato, mm renCrida sçr 	por 
qualquer outro. 

E por esta-em asam, ju&ase coritratada as partes as9nan est einSrumeruto em 03 (t rés)viasde igiS teor e 
forma, para um só efeito, na preserça de CQ (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legai s, 

kau/ SE 03 de abri  de 2017. 

ihÀ c1AScXYAaJAR BA 
RnoMuNIaPA1±eAsSrcA WAL 

I\ITRSTANTE 

1 42TO'J ALVÉ3151É RETAS 
Gil LJ-1 E V1MPCE1IJR9tAO LTfl4L 

cDNTRATAnAI  

Testemunhas: 

RRW M UNIOPAL CEASSCA SOJAL  
Ria glo , it, n° 937, Bairro C1ro, Santana do 910 Fratszo, Estado de Sárgípe 
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